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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 02/2026 

O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA - VICE- PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 

atribuições legais ao disposto no art. 70, incisos VI e VII. da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, LUZIA APARECIDA VELASQUES, matrícula 51.611, do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo da 

Educação Básica, Símbolo DGA-07, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 1º de janeiro de 2026, em 
conformidade com a CI nº 216/2025/NPCRH/SEMED de 19 de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

PORTARIA   N.º 03/2026 

O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA - VICE- PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais ao disposto no art. 70, incisos VI e VII. da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Revogar, a partir de 1º de janeiro de 2026, a designação dos servidores abaixo - relacionados, lotados na secretaria Municipal de Educação, em 
conformidade com a CI nº 217/2025/NPCRH/SEMED de 19 de dezembro de 2025: 

- GEOVANIA PEREIRA DA PAIXÃO - Matrícula 51.962. 

 - JOÃO LÚCIO ECHEVERRIA - Matrícula 5130. 

- MAREIDE LOPES DE ARRUDA - Matrícula 15. 

- MARIA APARECIDA DA SILVA SANTANA - Matrícula 402. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

    Aquidauana/MS, 05 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.836 - • terça-feira, 13 de janeiro de 2026 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA   N.º 04/2026 

O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA - VICE- PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais ao disposto no art. 70, incisos VI e VII. da Lei Orgânica Municipal e, com fundamento nos termos da Lei Ordinária nº 3.050, de 
19/12/2025, 

RESOLVE: 

Nomear, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, nos respectivos cargos, com validade a partir de 02 de 
janeiro de 2026, em conformidade com a CI nº 218/2025/NPCRH/SEMED de 19 de dezembro de 2025: 

- GEOVANIA PEREIRA DA PAIXÃO - Matrícula 51.962, Professora efetiva, no cargo de provimento em comissão de Assessora Superior, Símbolo 
AS-1, designando-a para responder por 40h/a, pela Educação de Jovens e Adultos e Programa Brasil Alfabetizado. 

 - JOÃO LÚCIO ECHEVERRIA - Matrícula 5130, Professor efetivo, no cargo de provimento em comissão de Assessor Superior, Símbolo AS-1, 

designando-a para responder por 40h/a, pelo Transporte Escolar. 

- LUZIA APARECIDA VELASQUEZ - Matrícula 51611, Professora efetiva, no cargo de provimento em comissão de Assessora Superior, Símbolo 
AS-1, designando-a para responder por 40 h/a, pela Educação Básica. 

- MAREIDE LOPES DE ARRUDA - Matrícula 15, Professora efetiva, no cargo de provimento em comissão de Assessora Superior, Símbolo AS-1, 
designando-a para responder por 40 h/a, pela Equipe Multidisciplinar. 

- MARIA APARECIDA DA SILVA SANTANA - Matrícula 402, Professora efetiva, no cargo de provimento em comissão de Assessora Superior, 

Símbolo AS-1, designando-a para responder por 40 h/a, pelo Recursos Humanos. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL E ANEXOS 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de máquinas retroescavadeiras 0 (zero)  hora, novas, para atender a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município de Aquidauana/MS. 

O município de Aquidauana/MS, em face da impugnação apresentada pela empresa MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA e pela CI nº 
011/2026 – SEMSUR, que solicitou a alteração da descrição do objeto do presente processo licitatório inicialmente previsto no Termo de 

Referência, promove o presente adendo para retificar o edital e seus anexos, conforme segue: 

Onde se lia: 

"Retroescavadeira nova, 0(zero) hora, 4x4 motor diesel turbo com mínimo 4 cilindros, com potência mínima de 85 HP da mesma marca do 

fabricante ou do grupo do fabricante ofertado, chassi monobloco, conversor de torque, direção hidrostática, transmissão powershuttle com 4 
velocidades à frente e 4 velocidades à ré, freios de serviços multi – discos, alto ajustável hidraulicamente, a banho de óleo, cabine totalmente 
fechada com ar condicionado, e ar quente original de fábrica, tipo ROPS e FOPS, acento giratório com cinto de segurança, 4 faróis dianteiro e 2 de 

traseiros, espelho retrovisor interno e 2 externos, painel de instrumento com temperatura de água do motor, pressão de óleo do motor, temperatura 
de óleo do conversor, nível de combustível e horímetro, caçamba dianteira (pá), com capacidade mínima de 0,8 m³ e equipamento  de retro com 
alcance mínimo de 4,30m, com pneus traseiros mínimo de 16.9x24 dianteiros 12 x16.5, fabricação nacional e peso operacional mínimo de 

7.100kg." 

Leia-se: 

"Retroescavadeira nova, 0 (zero) hora, 4x4, motor diesel turbo com mínimo 4 cilindros, com potência mínima de 85 HP, de fabricação nacional 

(não sendo obrigatória ser da mesma marca e/ou grupo do fabricante do equipamento), chassi monobloco, conversor de torque, direção 
hidrostática, transmissão tipo PowerShuttle ou PowerShift com mínimo de 4 velocidades à frente e 3 velocidades à ré, freios de serviços multi-
discos, autoajustável hidraulicamente, a banho de óleo, cabine totalmente fechada com ar-condicionado e ar quente original de fábrica, tipo ROPS 

e FOPS, assento giratório com cinto de segurança, 4 faróis dianteiros e 2 traseiros, espelho retrovisor interno e 2 externos, painel de instrumento 
com temperatura de água do motor, pressão de óleo do motor, temperatura de óleo do conversor, nível de combustível e horímetro, caçamba 
dianteira (pá) com capacidade mínima de 0,8 m³ e equipamento de retro com alcance mínimo de 4,30m, com pneus traseiros mínimo de 16.9x24 e 

dianteiros 12x16.5, fabricação nacional e peso operacional mínimo de 7.100kg." 

Fica remarcada a abertura do certame para o dia 28 de janeiro de 2026, às 09:00 horas, horário de Brasília – DF. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

Publique-se. 

Aquidauana/MS, 13 de janeiro de 2026. 

_________________________ 

Murilo Acosta Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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HOMOLOGAÇÕES  
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CONVÊNIOS  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, e o CLUBE DE REGATAS AQUIDAUANA – CRA, 

tendo como objeto o apoio na participação no evento esportivo Campeonato Estadual de Futebol Série A 2026, com o objetivo de promover a 
cultura do Desporto. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria e por se tratar de grupo 

único inscrito em federação específica para participação, conforme declaração emitida pela Federação de Futebol de Mato Grosso do SUL e 
argumentos expostos na NOTA TÉCNICA nº 005/2026/SEMEL. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no 
sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à  justificativa da 

presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio do  e-mail 
fema.aquidauana@hotmail.com. 

 Mauro Marino de Oliveira 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

mailto:fema.aquidauana@hotmail.com
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 403/2026 

Aposentadoria Compulsória - Art. 44 da Lei Complementar nº 111/2023 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Compulsória - Art. 44 da Lei Complementar nº 111/2023, em favor do 

servidor ALTAIR GREFFE RODRIGUES. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 

2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 12 de janeiro de 2026  o benefício de Aposentadoria Compulsória - Art. 44 da Lei Complementar nº 

111/2023  ao servidor ALTAIR GREFFE RODRIGUES, portador do RG 090457, SSP/MS, CPF 070.415.001-87, Efetivo, no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Classe G, Nível IV, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 27, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso II, da CF, com Redação determinada pela EC n.º 88 de 07 de maio de 2015 e Artigo 2º, 

Inciso II da Lei Complementar Federal 152, de 03 de Dezembro de 2015 c/c Artigo 44, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 111 , de 15 de 
Dezembro de 2023, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Aquidauana,  registrado sob o número 054/2025, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 09 de janeiro de 2025. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A  Nº  002/2026. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a licença/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s); 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor Edmilson Fernandes Leite, CPF nº 338.964.371-00, para exercer a função de Fiscal de Contrato nos Processos de 
Licitação abaixo listados, em substituição a servidora Caroline Cristina da Silva, em razão da sua licença no período de 06/01/2026 a 04/07/2026. 

Processo Objeto 

Dispensa de Licitação nº001/2025 Serviços de emissão de certificado digital 

Dispensa de Licitação nº004/2025 Aquisição futura de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

Dispensa de Licitação nº006/2025 Serviços de confecção de placas em aço inox para identificação 

Dispensa de Licitação nº007/2025 Serviços de coffee break 

Dispensa de Licitação nº008/2025 Serviços de confecção de placas em aço inox e certificados em moldura de vidro tipo 
sanduíche para homenagens 

Dispensa de Licitação nº010/2025 Aquisição futura de gêneros alimentícios 

Dispensa de Licitação nº011/2025 Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado e 
bebedouros 

Dispensa de Licitação nº012/2025 Aquisição futura de materiais de limpeza 

Dispensa de Licitação nº014/2025 Serviços de locação de impressoras multifuncionais a laser e scanners 

Dispensa de Licitação nº018/2025 Prestação de Serviços Gráficos 

Dispensa de Licitação nº019/2025 Aquisição futura de mobiliário 

Dispensa de Licitação nº020/2025 Serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e 

mão de obra, para atender às demandas existentes do prédio da Câmara Municipal de 
Aquidauana 

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2025 Aquisição futura de aparelhos de ar condicionado, para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Aquidauana/MS 

 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de janeiro de 2026. 

Vereador Everton Romero 

-  Presidente da Câmara – 
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